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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 025/2024 – UASG 987637 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2024 

 

O MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS, no uso de suas atribuições legais, torna público que realizará 

Dispensa Eletrônica com critério de julgamento menor preço/por lote, visando selecionar a 

proposta mais vantajosa para a Administração Municipal. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS 

INFANTIS, AQUISIÇÃO DE FANTASIAS E MÁQUINA DE ALGODÃO DOCE PARA 

A CAMPANHA DE MULTIVACINAÇÃO, PROMOVIDO PELA SECRETARIA DE 

SAÚDE DE JANIÓPOLIS-PR. 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 12.780,28 (doze mil, setecentos e oitenta reais e vinte e oito 

centavos). 

 

LOCAL: Sistema Compras.gov.br (www.gov.br/compras) 

 

DATA E HORÁRIO DA ETAPA DE LANCES: Dia 18/09/2024 – das 09:00 às 15:00 horas 

 

A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no Portal da Transparência do Município, 

aba suprimentos/licitações, no site www.gov.br/compras ou Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP). 

 

Janiópolis/Pr, 11 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

ISMAEL JOSÉ DEZANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

http://www.gov.br/compras
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 025/2024 
 

UASG 987637 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JANIÓPOLIS 

 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS 
INFANTIS, AQUISIÇÃO DE FANTASIAS E MÁQUINA DE ALGODÃO 
DOCE PARA A CAMPANHA DE MULTIVACINAÇÃO, PROMOVIDO PELA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE JANIÓPOLIS-PR. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 12.780,28 (doze mil, setecentos e oitenta reais e vinte e oito centavos). 

 

 

DATA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS 

De 12/09/2024 até 18/09/2024  

 

DATA DA SESSÃO: Dia 18/09/2024  

 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Das 09:00hrs até 15:00hrs  

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

menor preço por lote 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 025/2024 

Processo Administrativo n° 088/2024 

 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

Art. 49, inciso II da Lei Complementar nº 123, de 2006 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS, por meio da Divisão de Licitação, 

sediada no Paço Municipal, sito à Rua Rui Barbosa, nº 286 – centro, Janiópolis/Pr, realizará 

Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II da 

Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 2818/2023 e da Lei Complementar 

Federal n. º 123/2006 e alterações, e demais normas aplicáveis. 

 

Data da sessão: 18 de setembro de 2024 

Horário da Fase de Lances: das 09:00 às 15:00hrs 

Local: Sistema Compras.gov.br (www.gov.br/compras)  

Critério de Julgamento: menor preço  

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

O objeto da presente dispensa eletrônica é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS INFANTIS, AQUISIÇÃO DE FANTASIAS E MÁQUINA 

DE ALGODÃO DOCE PARA A CAMPANHA DE MULTIVACINAÇÃO, PROMOVIDO 

PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE JANIÓPOLIS-PR, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

O valor global estimado da contratação é de R$ $ 12.780,28 (doze mil, setecentos e oitenta reais 

e vinte e oito centavos). 

 

1.2. O interessado deverá cotar a totalidade do quantitativo do lote, sendo vedado a cotação 

de quantitativo inferior, sob pena de desclassificação. 

 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 

2.1. Poderá participar desta dispensa qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, 

que atenda às exigências deste edital e seus anexos, que esteja devidamente credenciada no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema Compras.gov.br 

(www.gov.br/compras), cujo objeto social seja compatível com o objeto da contratação e que 

satisfaçam as condições deste edital. 

2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema Compras.gov.br, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.1.2. A participação na presente dispensa implica a aceitação plena e irrevogável de todos os 

termos, cláusulas e condições constantes deste edital e de seus anexos, bem como a observância 

dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade 

das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

2.2. Considerando as prerrogativas dadas pelo Art. 49, inciso II da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, esta dispensa NÃO é exclusiva para disputa entre microempresas e empresas de pequeno 

porte, por não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 

executar o contrato. 

2.2.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições deste edital e seus anexos; 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.3.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

2.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 

atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto 

no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema 

Compras.gov.br, a proposta com o preço ou o desconto ofertado (com apenas duas casas 

decimais), até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. O cadastramento do preço induz a oferta do quantitativo total estimado para contratação, 

uma vez que é vedado a oferta de quantidade inferior ao estimado para contratação. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
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materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

3.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.7.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.7.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

3.7.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as 

como firmes e verdadeiras; 

3.7.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.7.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.8. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.10. Para o cadastramento de proposta de itens exclusivos para microempresa e empresa de 

pequeno porte, a assinalação do campo “sim” da declaração de ME/EPP é obrigatório, nos demais 

itens a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.10.1. A falsidade da declaração sujeitará o fornecedor às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e neste edital. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste edital, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 

lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os participantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

4.2.2. O critério de julgamento será o de menor preço por lote. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste edital. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 

R$ 1,00 (um real). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

 

 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

 

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 

do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, a agente de contratação 

poderá negociar condições mais vantajosas.  

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação 

ao estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente 

por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos 

e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos 

do processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 

negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, a agente de contratação verificará se o 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e legislação correlata, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 

contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1. SICAF;   

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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5.4.4. Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR 

(https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx). 

5.4.5. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

dos itens 5.4.2 e 5.4.3. acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

5.4.6. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

5.5. Verificadas as condições de participação, a agente de contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação. 

 

5.6. Estando o preço compatível, a agente de contratação solicitará ao fornecedor mais bem 

classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, anexe no sistema, em formato “.pdf”, a proposta 

com os preços adequados ao último lance ofertado após a negociação realizada, e se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

edital e já apresentados, sob pena de desclassificação e aplicação das penalidades cabíveis. 

5.6.1. A proposta de preços deverá conter os preços unitários e totais, com até duas casas 

decimais; 

5.7. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo fornecedor, antes de findo o prazo. 

 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

5.8.1. não for anexada no sistema, com os valores adequados ao último lance ou valor 

negociado, dentro do prazo fixado pelo agente de contratação; 

5.8.2. contiver vícios insanáveis; 

5.8.3. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste edital ou em seus anexos; 

5.8.4. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

5.8.5. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.8.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta.   

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do objeto ou da área especializada 

no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.13. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços 

ou menor lance que: 

5.13.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx
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salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

5.13.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 

5.14. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, o critério 

de aceitabilidade de preços considerará o seguinte: 

5.14.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 

critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

5.14.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os 

preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 

Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

5.14.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério 

de aceitabilidade de preços será: 

5.14.2.1. O valor global estimado para a contratação. 

5.14.2.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa 

a este documento. 

5.14.3. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.14.4. será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei. 

 

5.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

5.15.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.15.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

 

5.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste edital.  

 

 

6. HABILITAÇÃO 

 

6.1. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por 

ele abrangidos. 

6.1.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do fornecedor de executar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art59§3
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6.1.2. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 

6.1.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

6.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no máximo 2 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de contratação. 

6.3. Os documentos anexados no Sicaf ou sistema para fins de habilitação serão considerados 

cópia fiel dos seus originais, sob a fé e a responsabilidade do próprio fornecedor. 

6.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

edital e seus anexos. 

6.8. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

6.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e das empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o fornecedor for declarado vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização 

da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. A não-regularização da 

documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na lei e edital, sendo facultado à Administração convocar os fornecedores 

remanescentes, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito. 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

 
 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste edital.  

7.3. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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7.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.5. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.6. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

7.7. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 

7.8. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.9. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste edital, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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b) Multa de de 0,5% a 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 

8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo que estiver indicado no comunicado/guia, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.18. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este edital. 

 

9. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

A contratada/detentora de ata de registro de preços que tenha sido declarada, temporária ou 

permanentemente, incursa em práticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, 

está sujeita às sanções previstas na legislação vigente. Se de acordo com o procedimento 

administrativo, ficar comprovado que um representante do CONTRATANTE, servidor ou quem 

atue em seu lugar e/ou contratada/detentora de ata de registro de preços, incorreu em práticas 

corruptas contrárias aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá: 

a) Rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de 

aquisição ou contratação; 

b) Declarar a contratada/detentora de ata de registro de preços inelegível, temporária ou 

permanentemente, para participar em futuras licitações ou contratos. 

9.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato;  

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato;  

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais  licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato.  

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção.  

9.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 

a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo organismo.  

9.3. Considerando os propósitos da clausulas acima, a contratada/detentora de ata de registro de 

preços concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 

execução do contrato. 

9.4. Demais condições previstas na Lei 14.133/21. 

 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

10.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

10.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

10.2. As providências dos subitens 10.1.1  e 10.1.2 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste edital, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 

na documentação relativa ao procedimento. 

10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 

e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item anterior o seu reinício somente poderá 

ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 

e a ocorrência será registrada em ata. 

10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

10.13.1. ANEXO I - Termo de Referência 

10.13.2. ANEXO II - Modelo de Declaração Unificada 

10.13.3. ANEXO III - Modelo de Proposta Final 

 

Janiópolis/Pr, 11 de setembro de 2024 

 

 

 

 

 

 

ISMAEL JOSÉ DEZANOSKI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO – BENS E SERVIÇOS COMUNS 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS 

INFANTIS, AQUISIÇÃO DE FANTASIAS E MÁQUINA DE ALGODÃO DOCE PARA 

A CAMPANHA DE MULTIVACINAÇÃO, PROMOVIDO PELA SECRETARIA DE 

SAÚDE DE JANIÓPOLIS-PR, Nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

LOTE 1 – LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS 

ITEM 
CÓDIGO 

CATMAT 
ESPECIFICAÇÃO/ DESCRIÇÃO UNID QUANT 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 18236 

CAMA ELÁSTICA  

 

Locação de Cama Elástica (Pula Pula) - 

Estrutura em aço galvanizado, 

dimensões mínimas de 4,27 mt 

(diâmetro), altura total 2,13 mt, altura 

da lona até o chão 86 cm. Dimensões 

mínima da rede de proteção 1,30x 13,90 

mt, material polipropileno. Espessura 

do cano 1,6mm, diâmetro do cano 

3,8cm, com escada de acesso. (Período 

de locação após a montagem 7 (sete) 

horas, mais deslocamento, local nas 

unidades de saúde, Bredápolis, 

Arapuan, Janiópolis, data prevista final 

de setembro começo de outubro. 
 

UND 03 R$ 438,59 R$ 1.315,77 

2 18236 

TOBOGÃ GIGANTE 

 

Locação Tobogã Gigante - Material 

lona. Dimensões mínimas de 8x6x4,5m 

(AxCxL). Peso máximo suportado 400 

Kg. (Período de locação após a 

montagem 7 (sete) horas, incluso 

monitor, suporte técnico, manutenção e 

apoio durante o evento, mais 

deslocamento, local na unidade de 

saúde de Janiópolis sede, data prevista 

final de setembro começo de outubro. 
 

UND 01 R$ 1.368,85 R$ 1.368,85 
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3 18236 

TOMBO RADICAL  

 

 

Locação Tombo Radical - 

Confeccionado em lona KP1000, 

dimensão mínimas 6,5 mt de diâmetro, 

com 4 base de apoio, e duas hastes 

revestidas em espuma e lona, com 

mecanismo operacional. (Período de 

locação após montagem 7 (sete) horas, 

incluso monitor, suporte técnico, mais 

deslocamento, local na unidade de 

saúde de Janiópolis sede, data prevista 

final de setembro começo de outubro. 

UND 01 R$ 1.032,40 R$ 1.032,40 

4 18236 

TOMBO LEGAL  

 

 

Locação tombo legal, dimensão 

175x220x225, capacidade uma pessoa 

na cadeirinha e uma ou duas pessoas 

arremessando as bolinhas. Aço com 

pintura eletrostática, motor elétrico, 

bolinhas de plástico, capacidade até 70 

kg. (Período de locação após a 

montagem 7 (sete) horas, incluso 

monitor, suporte técnico, manutenção e 

apoio durante o evento, mais 

deslocamento, local na unidade de 

saúde de Janiópolis sede, data prevista 

final de setembro começo de outubro. 
 

UND 01 R$ 784,67 R$ 784,67 

5 18236 

PISCINA DE BOLINHAS 

INFLÁVEL  

 

 

Locação de piscina de bolinhas inflável, 

2,00m x Altura 1,75m multicolorido 

acompanhando as bolinhas coloridas. 

(Período de locação após a montagem 7 

(horas) horas, incluso monitor, suporte 

técnico, manutenção e apoio durante o 

evento, mais deslocamento. Local nas 

unidades de saúde, Bredápolis, 

Arapuan, Janiópolis, data prevista final 

de setembro começo de outubro. 
 

UND 03 R$ 515,29 R$ 1.545,87 

6 18236 

TOBOGÃ MÉDIO  

 

 
Locação tobogã médio material lona, 

multicolorido Dimensões mínimas 6,50   

3,50 x 5,00.  (Período de locação após a 

montagem 7 (sete) horas, incluso 

monitor, suporte técnico, manutenção e 

apoio durante o evento, mais 

UND 04 R$ 766,71 R$ 3.066,84 
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deslocamento, local nas unidades de 

saúde, Bredápolis e Arapuan, 

Bragápolis, data prevista final de 

setembro começo de outubro. 

 

 

 

LOTE 2- AQUISIÇÃO DE FANTASIAS 

 

7 618463 

KIT FANTASIA ZÉ GOTINHA E 

MARIA GOTINHA 

 

Aquisição de Fantasia do Zé Gotinha, 

pele sintética com cabeça/capacete 

anatômico estruturada em fibra de vidro 

com formato arredondado (Zé Gotinha), 

com TRAÇOS MASCULINO, tronco 

cônico, macacão confeccionado em pele 

sintética, espuma de alta densidade com 

zíper nas costas, pés com solado 

antiderrapante. 

Medida do Capacete: 82 cm altura x 46 

cm diâmetro; 

Medida da Roupa: 165 cm altura x 85 

cm largura; 

Peso do Conjunto: 3,6 kg 

01 Plaqueta de poliestireno em forma de 

coração com identificação da Prefeitura 

ou Instituição.  

 

Aquisição de Fantasia com pele 

sintética com cabeça/capacete 

anatômico estruturada em fibra de vidro 

com formato arredondado (Zé Gotinha) 

tronco cônico, com laço e olhos com 

TRAÇOS FEMININOS, macacão 

confeccionado em pele sintética com 

zíper nas costas.  

 

01 Kit Idoso contendo sacola de PVC 

maleável com acessórios 

complementares para utilização na 

Vacina do Idoso com 2 óculos de 

plástico de 11 cm de diâmetro, 1 

cachecol, 1 lenço, 1 bigode postiço, 1 

franja com lenço.  

UND 01 R$ 2.472,26 R$ 2.472,26 

LOTE 3- AQUISIÇAO DE MAQUINA DE ALGODÃO DOCE 

 



MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

CNPJ Nº 76.402.882/0001-83 – HOME-PAGE: HTTPS://JANIOPOLIS.ATENDE.NET - RUA RUI 

BARBOSA, 286, CEP 87380-000 – CENTRO - FONE (44) 3553.1411 - JANIÓPOLIS – PARANÁ 

 

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição e a unidade de medida do CATMAT e a 

do Edital (Termo de Referência), prevalecerá a descrição e a unidade de medida constante no 

Edital (termo de referência). 

1.2. O presente objeto se enquadra como bem/serviço comum. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 2714/2023. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) meses, contados da data de assinatura 

do instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A presente dispensa de licitação visa atender as demandas da Secretaria de Saúde de Janiópolis-

PR para a Campanha de Multivacinação agendada para o último sábado de setembro (28), 

promovida para as localidades de Janiópolis e os distritos: Bredápolis, Arapuan e Bragápolis. 

Com o objetivo de apoiar a realização dessas campanhas, a Secretaria de Saúde busca a 

contratação de uma empresa para a locação de brinquedos infantis, aquisição de fantasias Zé 

Gotinha e Maria Gotinha e uma máquina de algodão doce. A escolha dos itens visa proporcionar 

um ambiente mais atrativo e engajador para a campanha, que tem como objetivo promover a 

saúde e o bem-estar da comunidade, incentivando a participação e o engajamento dos cidadãos e 

funcionários públicos municipais. 

8 465035 

MÁQUINA DE ALGODÃO DOCE 

 

Máquina de Algodão Doce - Inox bivolt 

/ - Estrutura em ABS e aço inox 

escovado; / - Bacia em alumínio; 

Controle de temperatura por 

potenciômetro; / - Painel com tecla 

geral/motor (turbina) e potenciômetro. / 

Especificações Técnicas: - Capacidade: 

150 un/h. - Potência: minima 1000 W. - 

Voltagem: Bivolt automática 110/220v; 

/ - Dimensões aproximadas (AxLxP): 

37 x 49 x 53 cm. 

UND 01 R$ 1.193,62 R$ 1.193,62 
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A locação de brinquedos, a aquisição das fantasias e da máquina de algodão doce são necessárias 

para a realização de atividades lúdicas e educativas durante a Campanha de Multivacinação, 

contribuindo para um ambiente agradável e incentivador.  

A forma e critério de julgamento dos itens do objeto desta dispensa será através do menor preço 

por lote na modalidade Dispensa Eletrônica, o que se justifica pela necessidade de garantir a 

eficiência e a qualidade dos serviços e produtos.  

A escolha por lote visa evitar descontinuidade e ineficácia dos serviços, bem como reduzir 

dificuldades gerenciais e potenciais atrasos. O julgamento por lote demonstra-se técnica e 

economicamente viável, assegurando não só uma ampla competição, mas também a melhor 

execução do contrato. Além disso, busca proporcionar economia de escala, eficiência na 

fiscalização e reduzir possíveis transtornos, garantindo eficiência e economicidade, princípios 

fundamentais das ações administrativas. 

O objeto da contratação não está alinhado com o Plano de Contratações Anual – PCA, uma vez 

que o Município ainda não possui PCA constituído. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

 

Considerando a necessidade da contratação de uma empresa para a locação de brinquedos 

infantis, aquisição de fantasias Zé Gotinha e Maria Gotinha e uma máquina de algodão doce para 

a Campanha de Multivacinação, promovidas pela Secretaria de Saúde de Janiópolis-PR para as 

localidades de Janiópolis e seus distritos: Bredápolis, Arapuan e Bragápolis. 

A locação dos brinquedos infantis, a aquisição das fantasias Zé Gotinha e Maria Gotinha e a 

aquisição de algodão doce têm como objetivo enriquecer a Campanha de Multivacinação, 

proporcionando atividades lúdicas e educativas que atraiam e engajem o público-alvo. Essas 

ações visam não apenas promover a vacinação de forma eficaz, mas também criar um ambiente 

divertido e envolvente para as crianças, contribuindo para o sucesso da campanha e para a 

conscientização sobre a importância da vacinação. 

A Empresa Contratada ficará responsável cuidados e manutenção imediata dos brinquedos que 

estiverem danificado ou que se danificarem durante o evento, também deverá se responsabilizar 

pela entrega do objeto sem custos para a contratante. 

Necessidade de assistência técnica  

( X ) Não          (    )  Sim, justificativa: _______________________. 
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Critério de julgamento: Menor preço por lote 

Licitação:  

Modalidade: Dispensa Eletrônica 

Intervalo mínimo de lances: R$ 1,00 (um real) 

Benefícios para ME/EPP/EQUIPARADAS: Não 

Qualificação Técnica: A atividade da licitante deverá estar consoante ao objeto da licitação, ter 

capacidade técnica e operacional no fornecimento de acordo com o objeto deste Termo de 

referência e de sua proposta. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diretamente 

ou indiretamente no fornecimento dos bens.  

4.2. O licitante vencedor ficará obrigado a entregar o objeto da presente licitação, conforme 

solicitação da Secretaria requisitante. As despesas com os serviços e/ou entregas é de total 

responsabilidade da licitante contratada. 

4.3. O prazo para montagem e teste de funcionamento dos brinquedos e equipamentos é de até 

1 (uma) hora antes do início das atividades. 

4.4. A execução dos serviços será realizada pelo período mínimo de 7 (sete) horas após 

montagem dos brinquedos em Janiópolis, enquanto os distritos de Bragápolis, Arapuan e 

Bredápolis pelo período de 3 (três) horas. 

4.5. No caso da locação de brinquedos, deverá contar com 1 (um) monitor para cada brinquedo 

conforme o descritivo do objeto, em tempo integral durante todo o evento que devera controlar o 

número máximo de pessoas nos equipamentos e orientar a utilização dos brinquedos conforme 

idade das crianças 

4.6. A empresa vencedora se obriga a realizar troca ou manutenção dos bens caso estes 

apresentem defeitos de fabricação ou danos, estando estes dentro do prazo de garantia, sem ônus 

ao Município. Juntamente com os bens deverão ser fornecidos os manuais de usuário detalhados 

completos, quando for o caso. 
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Sustentabilidade 

4.7. Não se aplica 

Indicação de marcas ou modelos 

4.8. Não há indicações específicas de marcas e modelos.  

Da vedação de contratação de marca ou produto 

4.9. Não há vedações de marcas e modelos. 

Exigência de carta de solidariedade 

4.10. Não se aplica. 

Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, em função da natureza da contratação. 

Vistoria 

É dispensável a avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de execução 

5.1. Os produtos deverão obedecer rigorosamente aos padrões de qualidade e garantia conforme 

normas do Código de Defesa do Consumidor. 

5.2. O não cumprimento do exigido, ou a qualidade do objeto não estarem dentro das normas 

exigidas será motivo de rescisão de contrato sem prejuízos para a administração. 

5.3. Caso o objeto apresente características fora do padrão solicitado, o produto não será recebido, 

devendo ser providenciada nova entrega do objeto com as características exigidas e os dias 

contarão como atraso, podendo incorrer em multa contratual.  

 

Condições de Entrega 

5.4. A Contratada pelo Lote 1 fica obrigada a realizar os serviços no dia 28 (vinte e oito) de 

setembro de 2024, das 09 (nove) horas às 16 (dezesseis) horas nas dependências da Secretaria 

Municipal de Saúde, situada à rua Rua D. Pedro II, s/n, anexo ao Centro de Saúde, Município de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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Janiópolis-PR e em seus distritos: Bredápolis, Arapuan e Bragápolis no mesmo dia entre as 09 

(nove) horas e 12 (doze) horas em local a confirmar posteriormente.  

5.5. A contratada pelo Lote 2 e Lote 3 deverão entregar o objeto até o dia 27 (vinte e sete) de 

setembro de 2024, nas dependências da Secretaria Municipal de Saúde, situada à rua Rua D. 

Pedro II, s/n, anexo ao Centro de Saúde, Município de Janiópolis-PR.  

5.6. No ato da entrega, será aceito apenas objetos acompanhados de Nota Fiscal impressa, na 

qual devem obrigatoriamente constar a identificação da empresa, número da ordem de compra e 

descrição correta do produto. 

5.7. Caso não seja possível a entrega na data assinalada para os itens, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 5(CINCO) dias de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior.  

5.8. Os bens deverão ser de 1ª qualidade, os quais deverão obedecer às normas e padrões a 

que se estiverem sujeitos, a fim de atender eficazmente as finalidades que dele se espera, 

conforme determina o código de defesa do consumidor. 

5.9. A empresa contratada será responsável pela substituição, troca ou reposição dos bens, 

porventura, entregues com defeito, danificados ou não compatíveis com as especificações do 

edital. 

5.10. O não cumprimento do exigido, ou a qualidade dos bens não estarem dentro das normas 

exigidas será motivo de rescisão sem prejuízos para a administração. 

 

Especificação da garantia do serviço 

5.11. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

Obrigações da Contratante 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

designado; 

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

Obrigações da Contratada 

6.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.3.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

6.3.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 

6.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.3.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
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6.3.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.3.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, quando for o caso; 

6.3.7. Atender as normas de sustentabilidade e respeito às leis ambientais. 

6.3.8. O Município de Janiópolis poderá, a qualquer momento, requerer a realização de testes 

nos produtos a fim de comprovar a qualidade, nos termos das exigências constantes nas Normas 

Técnicas em vigor, quando for o caso. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

7.3.1. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

7.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
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contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela fiscal do contrato, 

senhora ALEANDRA ALVES DOS SANTOS, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, caput). 

7.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

7.7. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

7.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

7.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

7.12. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

7.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
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Gestor do Contrato 

7.14. A gestora do contrato ou instrumento equivalente será a secretária responsável pela pasta 

da Secretaria MÔNICA REGINA DE SOUSA, que terá a função de administrar o contrato, desde 

sua concepção até a finalização, com observância ao Decreto Municipal nº 2710/2023. 

7.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

7.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

7.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

7.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso.  

7.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

7.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

Do recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelo fiscal do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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Liquidação 

8.8.      Recebida a Nota Fiscal ou documento equivalente, o setor competente fará a liquidação. 

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à contratante. 

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.11. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 

26 DE ABRIL DE 2018). 

8.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

8.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.  
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Prazo de pagamento 

8.16. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir da 

finalização da liquidação da nota fiscal, condicionado ao recebimento dos recursos do Órgão 

repassador, quando for o caso. 

8.17. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será 

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 

até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 

Forma de pagamento 

8.18. O pagamento será realizado, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

8.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

8.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 

14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR LOTE. 

Forma de fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto será integral. 

 

Exigências de habilitação 

9.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

d) Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR 

(https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx). 

9.3.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

letras “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

9.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

9.5. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

9.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

9.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

9.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, 

ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

9.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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9.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 

exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

9.13. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.14. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.15. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.16. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.17. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.18. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.19. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

9.20. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.21. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas - CPF, conforme o caso; 

9.22. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da receita Federal do Ministério da Fazenda; 

9.23. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

9.24. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados 

com o objeto licitado; 

9.25. Certidão de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(FGTS); 

9.26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei n° 

12.440, de 07 de julho de 2011; 

Deverá apresentar também a DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

 

9.27. Declaração Unificada conforme modelo disposto em anexo. 

 

Qualificação Técnica  

9.28. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens/serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis ou superior ao presente objeto, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

que comprove aptidão pertinente e compatível com o objeto e que ateste a qualidade dos mesmos. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. O custo estimado da contratação é de 9.114,40 (nove mil, cento e quatorze reais e quarenta 

centavos) para o Lote 1; estimado em R$ 2.472,26 (dois mil, quatrocentos e setenta e dois reais 
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e vinte e seis centavos) para o Lote 2; e de R$ 1.193,62 (um mil, cento e noventa e três reais e 

sessenta e dois centavos) para o Lote 3. Totalizando o valor de contratação em R$ 12.780,28 

(doze mil, setecentos e oitenta reais e vinte e oito centavos). 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recurso específico 

consignado na dotação orçamentária conforme abaixo: 

07 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

001 DIRETORIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2013 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇAO BASICA  

3339039120000000000 LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

4947  INCREMENTO PAB - EMENDAS INDIVIDUAIS SAÚDE   

DOTAÇÃO 1133 

 

07 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

001 DIRETORIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2013 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇAO BASICA  

333903023 MATERIAL DE UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 

4947  INCREMENTO PAB - EMENDAS INDIVIDUAIS SAÚDE   

DOTAÇÃO 1131 

 

07 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

001 DIRETORIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1002 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS OU VEÍCULOS DESTINADOS A ÁREA DA 

SAÚDE  

344905228 MÁQUINAS E EQUIPAM. DE NATUREZA INDUSTRIAL 

517  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - C/C 12181-9 - RUBENS BUENO 

DOTAÇÃO 1174 
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ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Ao Município de Janiópolis/Pr 

Dispensa Eletrônica nº 025/2024 

 
Pelo presente instrumento, a empresa.........................., inscrita no CNPJ nº ..................., com sede na ........ ............, 

vem pelo seu representante legal infra-assinado, DECLARAR, sob pena da Lei, que:  

a) cumprimos o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não mantemos em nosso quadro 

de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços perigosos ou insalubres, não 

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos e menores de 14 (quatorze) anos a não ser 

na condição de aprendiz (art. 68, VI da Lei 14.133/21). 

b) em atenção ao disposto no art. 63, I, da Lei 14.133/21, declarar que cumpre plenamente os requisitos exigidos 

para a habilitação na licitação e que não está impedida de participar de licitações e de contratar com a Administração 

Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação, e declara estar ciente que responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

c) que tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação (art. 67, VI da Lei 14.133/21) 

d) Em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta apresentada para participar do referido 

processo foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do referido 

processo, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, 

influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do referido processo quanto a participar ou não 

da referida licitação; que o conteúdo da proposta apresentada para participar do referido processo não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante órgão licitador, antes 

da abertura oficial das propostas 

e)  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei 14.133/21). 

f) a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1° da Lei 

14.133/21). 

g) não mantemos vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau (art. 14, IV da Lei 14.133/21). 

Para fins de comprovação da condição de microempresa e empresa de pequeno porte (Art. 4° da Lei 

14.133/21), declaramos que: 

(    ) No ano-calendário do corrente ano, ainda não celebramos contratos com a Administração Pública, cujo valores 

somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 

nos termos constantes no art. 4°, §2° da Lei ° 14.133/2021. 

 

h) o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)................................., portador(a) do RG sob nº ............... ........ e 

CPF nº .........................., cuja função/cargo é ...........................(sócio administrador/diretor/etc), responsável pela 

assinatura do Contrato, se houver. 

i) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo, bem como em caso de eventual contratação, 

que o Contrato ou outro instrumento seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: (  ) 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

________________________________ 

Local e Data 

_____________________________________________ 

CNPJ, Assinatura do representante legal da Empresa 

C.P.F __________________________ 

R.G ___________________________ 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

  

 

Dispensa Eletrônica nº 025/2024 

Processo nº 088/2024 

  

RAZÃO SOCIAL: _______________________________________________________  

CNPJ:_______________________INSCRIÇÃO ESTADUAL: ___________________ 

CIDADE: ________________________ENDEREÇO:___________________________ 

TELEFONE: _________________ e-mail: ____________________________________ 

Conta Corrente nº ________Agência _______ Banco      

 

Responsável Legal:__________________________________ Cargo:_______________ 

CPF:_________________ RG:___________________ Endereço:__________________ 

Nº do PIS (obrigatório caso a empresa for MEI): 

 

Apresentamos Proposta de Preços ao processo de Dispensa Eletrônica em epígrafe que tem por 

objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS 

INFANTIS, AQUISIÇÃO DE FANTASIAS E MÁQUINA DE ALGODÃO DOCE PARA 

A CAMPANHA DE MULTIVACINAÇÃO, PROMOVIDO PELA SECRETARIA DE 

SAÚDE DE JANIÓPOLIS-PR, conforme segue: 

 

LOTE 1 

ITEM 

CATMAT/

CATSER UND QUANT 
ESPECIFICAÇÃO/ 

DESCRIÇÃO 

MARCA/ 

ORIGEM/ 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

     1 

 

und 3 

CAMA ELÁSTICA  

 

Locação de Cama Elástica (Pula 

Pula) - Estrutura em aço 

galvanizado, dimensões mínimas 

de 4,27 mt (diâmetro), altura total 

2,13 mt, altura da lona até o chão 

86 cm. Dimensões mínima da rede 

de proteção 1,30x 13,90 mt, 

material polipropileno. Espessura 

do cano 1,6mm, diâmetro do cano 

3,8cm, com escada de acesso. 

(Período de locação após a 

montagem 7 (sete) horas, mais 

deslocamento, local nas unidades 

de saúde, Bredápolis, Arapuan, 

Janiópolis, data prevista final de 

setembro começo de outubro. 

 

   

2 

 

und 1 

TOBOGÃ GIGANTE 

 

Locação Tobogã Gigante - 

Material lona. Dimensões 

mínimas de 8x6x4,5m (AxCxL). 
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Peso máximo suportado 400 Kg. 

(Período de locação após a 

montagem 7 (sete) horas, incluso 

monitor, suporte técnico, 

manutenção e apoio durante o 

evento, mais deslocamento, local 

na unidade de saúde de Janiópolis 

sede, data prevista final de 

setembro começo de outubro. 
 

3 

 

und 1 

TOMBO RADICAL  

 

 

Locação Tombo Radical - 

Confeccionado em lona KP1000, 

dimensão mínimas 6,5 mt de 

diâmetro, com 4 base de apoio, e 

duas hastes revestidas em espuma 

e lona, com mecanismo 

operacional. (Período de locação 

após montagem 7 (sete) horas, 

incluso monitor, suporte técnico, 

mais deslocamento, local na 

unidade de saúde de Janiópolis 

sede, data prevista final de 

setembro começo de outubro. 

   

4 

 

und 1 

TOMBO LEGAL  

 

 

Locação tombo legal, dimensão 

175x220x225, capacidade uma 

pessoa na cadeirinha e uma ou 

duas pessoas arremessando as 

bolinhas. Aço com pintura 

eletrostática, motor elétrico, 

bolinhas de plástico, capacidade 

até 70 kg. (Período de locação 

após a montagem 7 (sete) horas, 

incluso monitor, suporte técnico, 

manutenção e apoio durante o 

evento, mais deslocamento, local 

na unidade de saúde de Janiópolis 

sede, data prevista final de 

setembro começo de outubro. 
 

   

5 

 

und 3 

PISCINA DE BOLINHAS 

INFLÁVEL  

 

 

Locação de piscina de bolinhas 

inflável, 2,00m x Altura 1,75m 

multicolorido acompanhando as 

bolinhas coloridas. (Período de 

locação após a montagem 7 

(horas) horas, incluso monitor, 

suporte técnico, manutenção e 

apoio durante o evento, mais 

deslocamento. Local nas unidades 

de saúde, Bredápolis, Arapuan, 
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Janiópolis, data prevista final de 

setembro começo de outubro. 
 

6 

 

und 4 

TOBOGÃ MÉDIO  

 

 
Locação tobogã médio material 

lona, multicolorido Dimensões 

mínimas 6,50   3,50 x 5,00.  

(Período de locação após a 

montagem 7 (sete) horas, incluso 

monitor, suporte técnico, 

manutenção e apoio durante o 

evento, mais deslocamento, local 

nas unidades de saúde, Bredápolis 

e Arapuan, Bragápolis, data 

prevista final de setembro começo 

de outubro. 

 

 
 

   

LOTE 2 

7 

 

UND 1 

KIT FANTASIA ZÉ GOTINHA 

E MARIA GOTINHA 

 

Aquisição de Fantasia do Zé 

Gotinha, pele sintética com 

cabeça/capacete anatômico 

estruturada em fibra de vidro com 

formato arredondado (Zé 

Gotinha), com TRAÇOS 

MASCULINO, tronco cônico, 

macacão confeccionado em pele 

sintética, espuma de alta 

densidade com zíper nas costas, 

pés com solado antiderrapante. 

Medida do Capacete: 82 cm 

altura x 46 cm diâmetro; 

Medida da Roupa: 165 cm 

altura x 85 cm largura; 

Peso do Conjunto: 3,6 kg 
01 Plaqueta de poliestireno em 

forma de coração com 

identificação da Prefeitura ou 

Instituição.  

 

Aquisição de Fantasia com pele 

sintética com cabeça/capacete 

anatômico estruturada em fibra de 

vidro com formato arredondado 

(Zé Gotinha) tronco cônico, com 

laço e olhos com TRAÇOS 

FEMININOS, macacão 

confeccionado em pele sintética 

com zíper nas costas.  

 

01 Kit Idoso contendo sacola de 

PVC maleável com acessórios 
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complementares para utilização na 

Vacina do Idoso com 2 óculos de 

plástico de 11 cm de diâmetro, 1 

cachecol, 1 lenço, 1 bigode 

postiço, 1 franja com lenço.  

LOTE 3 

8 

 

UND 1 

MÁQUINA DE ALGODÃO 

DOCE 

 

Máquina de Algodão Doce - Inox 

bivolt / - Estrutura em ABS e aço 

inox escovado; / - Bacia em 

alumínio; Controle de temperatura 

por potenciômetro; / - Painel com 

tecla geral/motor (turbina) e 

potenciômetro. / Especificações 

Técnicas: - Capacidade: 150 un/h. 

- Potência: minima 1000 W. - 

Voltagem: Bivolt automática 

110/220v; / - Dimensões 

aproximadas (AxLxP): 37 x 49 x 

53 cm. 

   

 

O valor total da Proposta é de: R$ __________ (_____________________________) 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura de sua 

apresentação. 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas no aviso e 

seus anexos. 

 

 

_______________________, _______  de  ______________________  de 2024. 

(Local e data) 

 

 

__________________________________________________ 

Assinatura do Responsável pela empresa 

(Nome Legível/Cargo) 

 

 

 

 

 

 


